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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 

PAE Nº 1463/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
AFIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO CONVÊNIO 
N” 01/2023(UPA), CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
UNIRG E A DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA-EPP.  

 

 

 

 

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito 

público, entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita 

no CNPJ sob nº 01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, quadra 

20, lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato 

representado pelo Presidente THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, conforme Decreto de 

nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG 

612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado 

na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta 

cidade de Gurupi - TO. 

 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ 11.187.037/0001-97, registrada na Junta Comercial de Tocantins sob o n° 

29.418.429-5, com sede à Rua Anacleto Paulino da Silva, LT 14, S/N, poral do Sol, 

Augustinopolis, Tocantins, CEP n.º 71.200-030, email: 

<administrativo@omegahospitalar.com >, neste ato representada pela Sra. CIRO 

SARAFIM DE SANTANA, nacionalidade brasileira, casado, empresário, data de 

nascimento em 29.04.1988, n° do CPF 335.993.431-87, Portador do RG nº 

0067767020184 expedida pela SSP/MA, domicílio / residência a Rua Dom Pedro I, 

n. 31, Bairro São José, Augustinópolis, Tocantins, CEP: 77.960-000, resolvem 

celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, consoante a Portaria nº 

1803/2023, proveniente do PAE Nº 1463/2023, Dispensa Eletrônica nº 001/2023, amparada 

pelo art. 75, inciso VIII c/c §6, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto nº 

10.922 de 30 de dezembro de 2021, e os dispositivos do Decreto Municipal nº 304 de 15 de 

março de 2022 que regulamenta as contratações diretas no âmbito do município de Gurupi, 

integram também o presente contrato, o Termo de Referência e a Proposta apresentada pela 

Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O objeto do presente Instrumento é a Aquisição de Medicamentos, a fim de atender as 

demandas do Convênio n” 01/2023, celebrado entre a Fundação UnirG e o município de Gurupi 

- TO, por meio do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes neste 

Contrato.  

 

2.2. Considerando que a Convenente é Instituição de Ensino de formação acadêmica na área da 

saúde, poderá contribuir no atendimento da unidade com ampliação dos estágios acadêmicos 

sobre a supervisão de preceptores das diversas áreas. 
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2.3. Justifica-se tal contratação em caráter emergencial, visto que não há tempo hábil para a 

aquisição do objeto pelas vias do processo licitatório e existe, ou melhor, resta caracterizada a 

necessidade da compra dos produtos em questão, os quais serão apresentados adiante, neste 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E  

DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 

  

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes itens, indicados na tabela abaixo: 

 

Item Cod      Descrição Quant Unid  V. Unit   V Total  

12 67077 
CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO- CAPTOPRIL 
25 MG COMPRIMIDO 

6.000 CP  R$  0,04   R$       240,00  

17 67084 CLONAZEPAN 2MG COMPRIMIDO 800 CP  R$  0,07   R$         56,00  

40 67116 
CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG 
COMPRIMIDO 

10.000 CP  R$  0,05   R$       500,00  

41 67117 CLORIDRATO TIAMINA 300MG COMPRIMIDO 12.000 CP  R$  0,47   R$     5.640,00  

72 67151 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 200 CP  R$  0,35   R$         70,00  

73 67152 
HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVE, 
AMPOLA DE VIDRO CONTENDO 1ML DA 
SOLUCAO. EMBALAGEM HOSPITALAR 

600 AMP  R$  3,72   R$     2.232,00  

74 67153 
HEPARINA SODICA 5000 UI/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 

150 UN  R$ 15,82   R$     2.373,00  

79 67159 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRIMIDO 200 CP  R$  0,31   R$         62,00  

3.2. O Valor total para a contratação dos serviços é de R$ 11.173,00 (onze mil, cento e 

setenta e três reais). 

 
3.3. Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

meses a partir da data da apresentação da proposta. 
 

3.4. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, 
INMETRO, ANVISA, legislações específicas, etc, atentando-se o proponente, principalmente para 
as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO, LOCAL DE ENTREGA,  

 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA CARTA DE TROCA 

 

4.1. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade e conveniência deste Órgão, mediante a 

emissão de solicitação de fornecimento e da nota de empenho. 

 4.1.1.O objeto em desacordo com este Contratom serão rejeitados e deverão ser 

substituído, conforme determina o Código Defesa do Consumidor. 

 

4.2. A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento da requisição/solicitação podendo este prazo, ser prorrogado, mediante pedido 

formalizado e justificado pela CONTRATADA, análise e aceite das razões do pedido de prorrogação 

pela Fundação, através de servidor competente. 

 

4.3. O objeto deverá ser entregue, a rigor, conforme determinação da Fundação UNIRG, no ato da 

ordem de compra, na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada no Setor Jardim Pauliceia, 

Av. Fernando de Noronha, nº 322, Gurupi/TO, CEP 77.433-270, ou em lugar a ser designado pelo 

Contratante. 

 

4.4. O objeto deverá atender rigorosamente as características e especificações constantes no 

Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 
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previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, garantias e quaisquer outras 

despesas que porventura se mostrem necessárias para o completo atendimento quanto a entrega 

do objeto. 

 

4.5.  O objeto deste Contrato será dado como recebido, sendo:   

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do TR e Contrato, e da proposta apresentada, acompanhados da 

devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se 

identificada conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do TR e Contrato, e sua consequente aceitação, que se dará em até 02 (dois) dias úteis 

após o recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela Fundação. 

 

4.6. A Fundação rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o Termo de 

Referência e Contrato. Ainda que, após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento 

foi executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, sendo a CONTRATADA 

notificada para que providencie a correção necessária dentro dos prazos estipulados. 

 

4.6.1. Constatada(s) irregularidade(s) no objeto entregue, a CONTRATANTE poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido, rejeitá-lo, 

determinando sua substituição em até 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, que a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Órgão requisitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantidos 

os preços propostos. 

b.1 A Contratada deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, 

no prazo de 05(cinco) dias utéis a contar da data de devolução, sendo que em caso de não 

aceitação dos medicamentos, a devoulução( frete) será por conta da Contratada. 

 

4.7. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do material, obrigando-se a CONTRATADA 
a atender a quantidade solicitada pela CONTRATANTE. 
 

4.8. O objeto fornecido deverá ser 100% novo, não serão aceitos danificados ou de segunda linha, 
e que apresentem resistência. 

 

4.9. Todo medicamento deverá conter indicação de data de fabricação e validade 
 

4.10.  Condições de recebimento do objeto: 

a) Embalagens: os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com número do registro emitido 
pela ANVISA/Ministério da Saúde. 

a.1)As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento dos 
produtos quanto à temperatura, umidade, empilhamento, ressalvado o direito do Órgão 
Gerenciador de promover a devolução do produto que não esteja em condições seguras para 
armazenagem. 

a.2) No caso dos termolábeis, devem ser recebidos em caixas térmicas (isopor ou equivalente) com 
controle de temperatura, lacrada e devidamente resfriada. 

a.3) Os objetos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 
a.4) As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, blisters, strips e frascos) 
devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 
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b) Rotulagens e bulas: todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado, 
nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de 
fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, dentre outros; e para 
medicamentos nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos 
do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

c) Responsável técnico: as embalagens devem apresentar o nome do responsável pela fabricação 
do produto, com o respectivo número do Conselho Regional no qual é inscrito. O registro do 
profissional deve ser obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 

 
d) Lote: os números dos lotes devem estar especificados na Nota Fiscal por quantidade de cada 
medicamento entregue. 

 

e) Prazo de Validade: Somente serão aceitos os medicamentos que por ocasião de sua entrega 
apresentar no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade ainda 

vigente, nos casos em que o prazo total for superior a 12(doze) meses, e de 90% nos 
medicamentos em que o prazo da validade total for inferior a 12(doze) meses. 

 

f) Transporte: O transporte dos medicamentos deve ser feito dentro do preconizado para os 
respectivos produtos e devidamente protegidos quanto a pó e variações de temperatura, sendo que 
no caso de produtos termolábeis (que tende a decompor-se sob a influência do calor), a 
embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. 

 f.1) A Contratada deverá se responsabilar pela aplicação da Logistica Reversa dos resíduos 
existentes de que trata a Lei nº 12.305 de 02/08/2010. 

 

g) A Contratada deverá fornecer laudo analítico-laboratorial no momento da entrega dos 
medicamentos. 

 

4.11. A Carta de Troca será aceita no seguinte termo: a Contratada terá o prazo de 15(quinze) 
dias utéis para informar a Administração da UPA, sobre a quantidade e a validade da medicação a 
ser entregue.  
 

4.12. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a Fundação. 

 

4.13. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações 

contidas no Termo de Referência, e nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer 

em virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a 

faculdade de troca/reparação a expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS 

DOCUMENTOS ( DEVER DO FORNECEDOR) 

 

5.1. O Contratado DEVERÁ enviar os documentos abaixo elencados para a assinatura do 

Contrato: 

5.1.1. Alvará de Vigilância (Estadual, Municipal ou Distrital, conforme o caso), em vigor 

respeitada a individualidade de cada Cidade ou Estado da sede do Contratado; 

5.1.2. Certificado de Regularidade emitido pelo Conselhor Regional de Farmácia; 

5.1.3. Comprovante de Registro do Produto no Ministério da Saúde, vigente, publicado no 

Diário Oficial da União, ou o Certificado de Registro emitido pela ANVISA; 
5.1.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

5.1.5. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, em nome do fabricante do 
medicamento, por linha de produção/produtos; 

5.1.6. Autorização Especial (AE), emitida de acordo com a Portaria nº 344/1998 da ANVISA, 
para medicamentos sujeitos a controle especial; 
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5.1.7. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação; 
5.1.8. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que NÃO 

POSSUI EM SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do Artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

5.1.9. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal e 
responsável técnico, de que os medicamentos serão entregues com prazo equivalentea, no 
mínimo 75% setenta e cinco por cento), de sua validade, contados da data de fabricação. 

5.1.10. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se obriga a entregar a bula dos medicamentos. 
 

CLÁUSULA SEXTA  - DO VALOR DO CONTRATO E DA GARANTIA 

 

6.1. O Valor Total do presente Contrato é de R$ 11.173,00 (onze mil, cento e setenta e três 

reais). 
 

6.2. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, ou, em caso de garantia superior oferecida pela CONTRATADA, prevalecerá, 

sempre a maior, contados a partir da data de aceite definitivo. 

 

6.3. Dentro do prazo de garantia a CONTRATADA deverá trocar/substituir, reparar/corrigir, às 
suas expensas, o objeto adquirido caso se verifiquem vícios, defeitos, data de validade próxima do 
vencimento ou incorreções que comprometam sua utilização ou consumo, no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantida o preço inicialmente 
contratado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Fundação UNIRG - Dotação Orçamentária: 

00.0401.12.122.0019.4.070 (Coordeanção e Manutenção dos Serviços Administrativos de 

Saúde) e Elemento de Despesa nº 3.3.90.30-1.702.0000.000.000 (Material de Consumo). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. Pelo objeto adquirido e efetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os 

preços constantes no contrato firmado. 

 

8.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem os custos diretos e 

indiretos para a completa entrega dos produtos. 

 

8.3. O pagamento será efetuado através de rede bancária, após a confirmação da entrega do 

objeto, devidamente acompanhado da Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, após a confirmação da entrega dos mencionados 

medicamentos na Unidade de Pronto Atendimento - UPA.  

 

 8.4. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

8.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à 

conta corrente. 
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8.6. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 

da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa ou os materiais fornecidos não 

estiverem em conformidade com a especificação apresentada na proposta. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 

9.1. A vigência desse instrumento contratual iniciará com a sua assinatura e findará com o total 

adimplemento do objeto contratual ou até 31/12/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1. Além das obrigações constantes na Lei nº 14.133/2021 são obrigações CONTRATADA: 

 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste 

Contrato, bem como, na proposta apresentada e atualizada, conforme valor adjudicado e 

homologado, em perfeitas condições de utilização, sendo observadas as exigências e informações 

do servidor responsável, sem nenhum custo oneroso para a Contratante em relação ao 

fornecimento do objeto; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 

transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros 

e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte; 

d) Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser 

recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 

e) Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 

exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou 

não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de Referência; 

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 

g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente causado à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos; 

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

i) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 

j) Comunicar a Contratante da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato; 

k)   Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, por 

escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

l) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 

entrega do objeto, não cabendo, portanto a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 

cumprimento da entrega por parte dele; 

 

10.2. Além das obrigações constantes na Lei nº 14.133/2021 são obrigações do 

CONTRATANTE: 

 

a) Gerenciar todos os atos de controle, fiscalização, administração e execução do Contrato; 

b) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato;  

c) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato; 
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d) Emitir pedido de compra do objeto conforme necessidade de aquisição; 

e) Notificar à Contratada da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

f) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

h) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada; 

i) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com o valor contratado, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple 

o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 

contrato; 

j) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

k) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação da Contratada conforme 

exigido na contratação; 

l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações na 

contratação, bem como as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no contrato, 

em caso de inadimplemento ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

contratações; 

m) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

n) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja 

impedimento legal para o ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES  

DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

 

11.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais,  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito 

Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da Fornecedora,  Prova de Regularidade perante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, se estiverem com 

os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

11.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de, a contratação não se realizar.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, 

consoante disposição do Artigo 124 da Lei 14.133/2021, por meio de Termo Aditivo, numerado 

em ordem crescente. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, a 

CONTRATADA que: 

 

a) Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusficado; 

c) Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo jusficado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objevos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significavos para a CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusficado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea acima também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 

15.1 do Termo de Referência. 
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g)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 

14.3. As sanções previstas nas alineas “a”, “e”, “f” e “g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

14.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

14.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

argo 419 do Código Civil. 

 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente. 

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

15.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, ou bilateralmente 

por acordo entre as partes, mas sempre atendida a Conveniência Administrativa. 

 

15.2. Caberá a rescisão unilateral do Contrato, independentemente de interpelação judicial, por 

meio de Processo Administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a inexecução total ou parcial 

do Contrato, bem como se a Contratada não observar as responsabilidades contidas na Cláusula 

Décima Primeira deste Contrato, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
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regulamento, observados os art. 137 e 138 da Lei 14.133/2022, bem como na Lei Federal nº 

12.846/2013. 

 

15.3. À empresa contratada que descumprir cláusulas contratuais deverão ser aplicadas as 

penalidades previstas em contrato e na legislação vigente, sendo indispensável que seja apurada 

a falta, em processo administrativo, com direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

15.4. Cumpre ao Fiscal do Contrato, inicialmente, o encargo de solicitar formalmente a 

regularização do ato de descumprimento. Se a irregularidade não for saneada, comunicar o fato 

incontinenti ao superior hierárquico, a fim de que esta possa tomar as providências quanto ao 

assunto. 

 

15.5. A competência de punição da Contratada não cabe à fiscalização, que deve apenas relatar 

os fatos sugerindo as penas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -   DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste Instrumento 

Contratual na imprensa oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 304, de 15 de março de 

2022, Art. 7º, inciso I. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS TRIBUTOS 

 

17.1. É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos 

sociais, trabalhistas e de previdência social decorrentes deste Contrato. 

 

17.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos a efetuar, os 

tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas 

retidas, nos prazos legais. 

 

17.3. Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações 

decorrentes da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

18.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao diposto na Legislação com o 

intuito de proteger os dados repassados pela CONTRATANTE. 

18.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 

procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e 

residencial, telefone pessoal ou profissional, e cópia do documento de identificação, sendo que 

informações referentes ao nome completo, RG, CPF serão inseridas e publicadas nos 

instrumentos contratuais e outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é 

obrigatória de acordo com o art. 13 da Lei 14.133/2021 e o art. 7º, VI da Lei de Acesso a 

Informação. 

 

18.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 

execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

18.4. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
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ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

19.2. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 

definitivamente, a suspensão da execução do Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, 

no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e 

condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente 

realizado. 

 

19.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total da execução do objeto 

deste Termo, sem anuência expressa e justificada da CONTRATANTE, sob pena de rescisão e 

aplicação de sanções pertinente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como 

foro da Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Gurupi-TO, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

20.2. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

Gurupi/TO, aos 10 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 

CONTRATANTE 

 

DISTRIBUIDORAOMEGALTDA-EPP 

CIRO SARAFIM DE SANTANA 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1__________________________________________________________   CPF_________________________ 

 

2__________________________________________________________   CPF_________________________ 
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